
1>refeítut<a d, Óão ]oóe doJ CatnpoJ 

€dtado d, Ói:1o 1>aulo 

LIV RO N9 

llU8UCAD0 (A) NO JORN,-..1 

BOLETIM DO MUNICIPIO 

DECRETO N9 7781/92 .~.· q]\§' de J/il 0 9J 'i'J 
de 22 de setembro de 1.992 

Dtsp5e sobre a elevação 

dito especial no valor 
12. 886. 012,00 

de c re 
de Cr$ 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Campos, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 92, inciso IX da Lei Orgi 
nica do Munic1pio de 05 de aóril de 1990; 

D E C R E T .A., 

Art9 19 7 Fica aberto na Secretaria da Fazen 
da um cr~dtto especial no valor de Cr$ 12.886.012,00 ( doze mi1h 5es, oito

centos e oitenta e sei s mil e doze cruzeiros ) autorizado pela Lei n9 4277 
de 16 de setembro de 1992 destinado a suplementar a seguinte dotaçao: 

08.20 

08.20-1030025.1036 

08.20 - 4110 

SECRETARIA DE OBRAS E SISTEMA VIAR IO 
DEPARTAMENTO DE OBRAS 

Construção de Posto 
Polic i al Santa Ines I 

Obras e In stalações 12 . 886 . 012,00 

Art9 29 - O credito aberto no artigo ante-
rior co r rerã por conta da anu l ação parcial da seguinte dotação do orça
mento vigente: 

08.20 
08.20-1377455.1074 

08.20-4110 

SECRETARIA DE OBRAS E SISTEMA VI~RIO 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 
Contenção de Encostas 

Obras e Instalações 12.886.0 12,00 

Art9 39 - Este decr·eto entrarã em v i gor na 

data de sua pu blicaçao, revogadas as disposições em contrãrio. % 
Prefe i tura Muni cipa l de São Josê do~s : 

22 de setembro de 1992. 

Pedro Yves 

efeito Mun'" ipal 

-

Secretâri Fazenda 



rp,.,l~ltura de Sao ]o~ c/.cJd Campo<l 

€dtado de Sao 1>aulo 

LIVRO N'~' FLS. N~> 

cont. do decreto n9 7781/92 - fls. 02. 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 
da Sec retaria de Assuntos Juridicos, aos vinte e dois dias do mês de se 
tembro do ano de mil novecentos e noventa e dois . 

DFO/lira 

~ , -"""- I • 

~nato Junior 
Divi são de Formalização e Atos 

( 
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